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EMENTA: Defere O assunto em exame trata-se do Cadastro do Curso de GRADUAÇÃO em ENGENHARIA AGRONÔMICA,
ofertado na modalidade PRESENCIAL pela Instituição de Ensino UNIVERSIDADE NILTON LINS, CNPJ N° 04.803.904/0001-06, na
Avenida Professor Nilton Lins, 3259, Parque das Laranjeiras, Manaus/AM.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 18 de maio de 2023, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva, objeto de
solicitação de providências Centro De Ensino Superior Nilton Lins (universidade Nilton Lins), Considerando o disposto nos arts. 3º e
4º do referido Regulamento, a saber: "Art. 3º O cadastramento da instituição de ensino deve ser formalizado por meio do
preenchimento do Formulário A constante deste Regulamento, devidamente comprovado com a apresentação da documentação
pertinente, em conformidade com a Lei nº 9.784, de 1999. § 1º A instituição de ensino deve atualizar seu cadastro sempre que
ocorram alterações." "Art. 4º O cadastramento individual de cada curso regular oferecido pela instituição de ensino no Crea deve ser
formalizado por meio do preenchimento do Formulário B constante deste Regulamento, devidamente comprovado com a
apresentação da documentação pertinente em conformidade com a Lei nº 9.784, de 1999. § 1º A instituição de ensino deve atualizar
o cadastro individual de cada curso sempre que ocorram alterações no projeto pedagógico ou em outras informações do formulário
B." Destacando então o que versa a legislação vigente relativamente à concessão de atribuições profissionais, especialmente à
concessão de atribuições iniciais, Res. 1073/16 do Confea: "Art. 6º A atribuição inicial de campo de atuação profissional se dá a
partir do contido nas leis e nos decretos regulamentadores das respectivas profissões, acrescida do previsto nos normativos do
Confea, em vigor, que tratam do assunto. § 1º As profissões que não têm atribuições regulamentadas em legislação específica terão
suas atribuições mínimas definidas nos normativos do Confea, em vigor, que tratam do assunto. § 2º As eventuais atribuições
adicionais obtidas na formação inicial e não previstas no caput e no § 1º deste artigo serão objeto de requerimento do profissional e
decorrerão de análise do currículo escolar e do projeto pedagógico do curso de formação do profissional, a ser realizada pelas
câmaras especializadas competentes envolvidas." Considerando então as normativas de concessão de atribuições supracitadas
temos leis, decretos e resoluções aplicáveis ao caso: Lei 5194/66: "Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro,
do arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem em: a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais,
paraestatais, autárquicas e de economia mista e privada; b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras,
estruturas, transportes, explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária; c) estudos,
projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios; e)
fiscalização de obras e serviços técnicos; f) direção de obras e serviços técnicos; g) execução de obras e serviços técnicos; h)
produção técnica especializada, industrial ou agropecuária. Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos
poderão exercer qualquer outra atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões." Resolução Nº 218/73 do
Confea, que "Discrimina atividades das diferentes modalidades profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia" :
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por unanimidade, pelo
DEFERIMENTO da atualização de CADASTRO do CURSO SUPERIOR DE GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA AGRONÔMICA,
ofertado na modalidade PRESENCIAL pela Instituição de Ensino UNIVERSIDADE NILTON LINS, para fins de permitir a
CONCESSÃO DE TÍTULO PROFISSIONAL E ATRIBUIÇÕES aos egressos nos seguintes termos e de acordo com a Res. 1073/16
do Confea, art. 6º, § 1º: Título Profissional, conforme Tabela de Títulos anexa à Res. 473/02 do Confea, de ENGENHEIRO(A)
AGRÔNOMO(A), Código 311-02-00(Grupo Agronomia - Modalidade Agronomia - Nível Graduação).Decisão proferida na 566ª
Sessão Ordinária de Plenário do CREA-AM. Presidiu a reunião o senhor Amarildo Almeida De Lima. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Andre Luiz Alencar De Mendonca (suplente), Antonio Joaquim Do Espirito Santo
Oliveira, Claudionildo Teles Batalha, Darbens Silvio Correia Junior, David Cardoso Dos Santos, Dinilson Bandeira Robert, Douglas
Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Frederico Nicolau Cesarino, Gilmara Alencar Perêa, Ingo Daniel
Wahnfried (suplente), Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Afonso Da Silva Arias, Jose Augusto Bezerra De
Abreu, Jose Josimar Soares, Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De Oliveira, Ricardo
Cabral De Oliveira, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.
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Manaus, 18 de maio de 2023.

AMARILDO ALMEIDA DE LIMA

Presidente do Plenário
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